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unicipal de A. ..,.,amara 
. -" ri aguar/una 

@8tado de São .9/zu/o 

::wLw_o {õ~ 3\. 

Resolução n.O 36.-

" , A Mesa da Gamara Municipa 1 de Jaguariuna, Estado 
N de Sa o Paulo, etc., 

" Faz saber, que aCamara Municipal decretou,e ela 
-promulga a seguinte Resoluçao. 

Artigo lº - são fixados 
mil cruzeiros), e, em Cr$lOO.OOO (Cem 

em Cr3200.000 ( duzentos 
Mil cruzeiros) respecti-

-vamente, os subsidios e a verba de representaçao mensal do Se -
nhor Prefeito Municipal dêste Município. 

Parágrafo Único - O subsidio e a verba de repre-- , -sentaçao a que se refere o presente artigo, v~6orêir8 o para 
A 

to -< do per~odo do mandato. 
-Artigo 2Q - As despesas com a execuçao da preseQ 

te Res oluçã o, correrã o por conta de verba OI' çamentaria própria. 
Artigo 3Q - Esta Resolução entrará em vigor a 

partir de lQ de janeiro de 1967, revogadas as disposições em 
, -

contrar~o. 

Mesa 
novembro de 1966. 

A 

da Camara Municipal de , ' Jaguar~una , em 25 de 

~~ c).,I. 
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Publicada e registrada na Secretaria da Câmara 
MuniCipal, na data supra. 
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